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em linha reta com azimute 303°4'29,74" e distância de 28,02m; 
segmento C-D em linha reta com azimute 302°44'41,27" e 
distância de 27,35m; segmento D-E em linha reta com azimute 
70°23'19,21" e distância de 13,78m; segmento E-F em linha 
reta com azimute 76°50'39,76" e distância de 6,95m; segmento 
F-G em linha reta com azimute 86°56'24,90" e distância de 
9,85m; segmento G-H em linha reta com azimute 101°19'48,26" 
e distância de 12,85m; segmento H-I em linha reta com azi-
mute 118°39'15,17" e distância de 14,51m; segmento I-J em 
linha reta com azimute 135°23'26,21" e distância de 12,58m; 
segmento J-K em linha reta com azimute 143°52'29,73" e 
distância de 11,99m; segmento K-L em linha reta com azimute 
152°3'20,88" e distância de 11,87m; segmento L-M em linha 
reta com azimute 159°23'3,00" e distância de 8,97m; segmento 
M-A em linha reta com azimute 165°17'45,63" e distância de 
13,31m, perfazendo uma área total de 1.821,27m2 (um mil, 
oitocentos e vinte e um metros quadrados e vinte e sete decí-
metros quadrados).

Artigo 2° - Fica a ViaRondon Concessionária de Rodovia 
S.A., autorizada a invocar o caráter de urgência no processo 
judicial de desapropriação, para fins do disposto no artigo 15 do 
Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, devendo 
a carta de adjudicação ser expedida em nome do Departamento 
de Estradas de Rodagem – DER.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto correrão por conta de verba própria da ViaRondon 
Concessionária de Rodovia S.A..

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 12 de abril de 2016
GERALDO ALCKMIN
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 12 de abril de 2016.

 DECRETO Nº 61.922, 
DE 12 DE ABRIL DE 2016

Homologa, por 180 (cento e oitenta) dias, o 
Decreto do Prefeito do Município de Mairiporã, 
que declarou Situação de Emergência em áreas 
do Município

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação 
do Senhor Chefe da Casa Militar e Coordenador Estadual de 
Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 180 (cento e oitenta) dias, 

o Decreto municipal nº 7.861, de 11 de março de 2016, que 
declarou situação de emergência em áreas do Município de 
Mairiporã, nos termos da Lei federal nº 12.608, de 10 de abril de 
2012, e da Instrução Normativa nº 1, de 24 de agosto de 2012, 
do Ministério da Integração Nacional.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração Pública 
Estadual, dentro de suas respectivas atribuições, ficam auto-
rizados a prestar apoio complementar a população das áreas 
afetadas daquele município, mediante prévia articulação com a 
Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de março de 2016.

Palácio dos Bandeirantes, 12 de abril de 2016
GERALDO ALCKMIN
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 12 de abril de 2016.

 DECRETO Nº 61.923, 
DE 12 DE ABRIL DE 2016

Homologa, por 180 (cento e oitenta) dias, o 
Decreto do Prefeito do Município de Franco da 
Rocha, que declarou Situação de Emergência em 
áreas do Município

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação 
do Senhor Chefe da Casa Militar e Coordenador Estadual de 
Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 180 (cento e oitenta) dias, 

o Decreto municipal nº 2.420, de 17 de março de 2016, que 
declarou situação de emergência em áreas do Município de 
Franco da Rocha, nos termos da Lei federal nº 12.608, de 10 de 
abril de 2012, e da Instrução Normativa nº 1, de 24 de agosto 
de 2012, do Ministério da Integração Nacional.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração Pública 
Estadual, dentro de suas respectivas atribuições, ficam auto-
rizados a prestar apoio complementar a população das áreas 
afetadas daquele município, mediante prévia articulação com a 
Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 17 de março de 2016.

Palácio dos Bandeirantes, 12 de abril de 2016
GERALDO ALCKMIN
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 12 de abril de 2016.

 DECRETO Nº 61.924, 
DE 12 DE ABRIL DE 2016

Fica insubsistente o Anexo do Decreto que especi-
fica e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica insubsistente o Anexo do Decreto nº 61.892, 

de 30 de março de 2016, na parte em que transferiu o cargo de 
Oficial Administrativo, Referência 1, da Escala de Vencimentos 
Nível Intermediário, provido por NILVA JOSEFINA SANTIAGO, 
R.G. 10.548.913-X, do Quadro da Secretaria da Administração 
Penitenciária, para o Quadro da Secretaria da Fazenda.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 12 de abril de 2016
GERALDO ALCKMIN
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Renato Villela
Secretário da Fazenda
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 12 de abril de 2016.

 DECRETO Nº 61.925, 
DE 12 DE ABRIL DE 2016

Regulamenta a Lei Complementar nº 1.281, de 14 
de janeiro de 2016, que institui a Corregedoria da 
Fiscalização Tributária – CORFISP e dá providências 
correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na 
Lei Complementar nº 1.281, de 14 de janeiro de 2016,

Decreta:
Artigo 1º - A Corregedoria da Fiscalização Tributária - COR-

FISP, fica diretamente subordinada ao Secretário da Fazenda, na 
qualidade de órgão de assessoramento e unidade administrativa 
de nível de Departamento Técnico.

Parágrafo único - A CORFISP tem como âmbito de atuação 
as atividades desempenhadas pelos Agentes Fiscais de Rendas, 
visando a preservar os princípios da legalidade, impessoalidade 
e moralidade dos atos por estes praticados.

Artigo 2º - A CORFISP é integrada por:
I – Corregedor-Geral e Corregedor Adjunto;
II – Corpo Técnico, que não se caracteriza como unidade 

administrativa, composto pelos Corregedores Fiscais;
III – Centro de Apoio Administrativo, unidade administrativa 

em nível de Divisão da Fazenda Estadual.
§ 1º - O Corregedor-Geral e o Corregedor Adjunto serão 

designados pelo Secretário da Fazenda, dentre os Agentes 
Fiscais de Rendas com no mínimo 5 (cinco) anos de efetivo 
exercício no cargo, para exercerem a função por mandato de 4 
(quatro) anos, permitida uma única recondução;

§ 2º - Os Corregedores Fiscais serão designados pelo Corre-
gedor-Geral, “ad referendum” do Secretário da Fazenda, dentre 
os Agentes Fiscais de Rendas da Secretaria da Fazenda – AFR, 
com, no mínimo, 5 (cinco) anos de efetivo exercício no cargo, para 
exercerem a função pelo período máximo de 4 (quatro) anos.

§ 3º - O interstício previsto no § 2º deverá ser observado em 
relação ao desenvolvimento de qualquer atividade de natureza 
disciplinar por parte do AFR, ainda que em outra unidade que 
não a CORFISP.

§ 4º - O AFR que tiver exercido a função de Corregedor 
Fiscal somente poderá exercê-la novamente após o período de 4 
(quatro) anos, contados do término do último exercício da função.

§ 5º - O Diretor do Centro de Apoio Administrativo será 
designado pelo Secretário da Fazenda.

Artigo 3º - Competirá à CORFISP, sem prejuízo das atribui-
ções da Corregedoria Geral da Administração:

I - verificar por meio de correições ordinárias e extraordi-
nárias, seja por determinação especial do Secretário da Fazenda 
ou do Corregedor-Geral da CORFISP, ou ainda por solicitação 
dos Coordenadores da Secretaria da Fazenda, a regularidade 
das atividades desempenhadas pelos Agentes Fiscais de Rendas 
no âmbito da Secretaria da Fazenda e no TIT – Tribunal de 
Impostos e Taxas;

II - rever trabalhos fiscais já executados, para aferir a técnica 
utilizada e a aplicação da legislação cabível, manifestando-se 
acerca de irregularidades encontradas;

III - exercer o controle dos procedimentos administrativos 
disciplinares instaurados pelas Comissões Processantes consti-
tuídas nos termos do artigo 4º deste decreto;

IV - apurar, concorrentemente com a unidade de classifica-
ção, as condutas funcionais e denúncias de irregularidades dos 
Agentes Fiscais de Rendas, por ilícitos em tese praticados no 
desempenho de seu cargo ou função, e bem assim de outros 
servidores, não regidos por leis especiais, quando se constatar 
que houve concurso de Agente Fiscal de Rendas na infração;

V - diligenciar junto a contribuinte ou a qualquer órgão ou 
entidade pública ou particular, para obtenção de dados e infor-
mações concernentes às atribuições da CORFISP, ou apuração 
de fatos que repercutam ou possam repercutir nos Processos 
Administrativos Disciplinares – PADs ou Sindicâncias;

VI - propor, com prévio conhecimento do Secretário da 
Fazenda, medidas aos Coordenadores da Secretaria da Fazenda 
objetivando a padronização de procedimentos e a regularização 
de anomalias técnicas e administrativas;

VII - apurar a procedência de informações reportadas em 
relatório fiscal dando conta da ocorrência de pressões, ameaças 
ou coações originárias de pessoa física que de qualquer modo 
se relacione com contribuinte sob ação fiscal, e cujo objetivo 
possa ter sido desencorajar ou evitar o início, prosseguimento, 
aprofundamento ou conclusão dos trabalhos de fiscalização;

VIII - manifestar-se conclusivamente nos procedimentos 
administrativos de caráter disciplinar, que envolvam Agente 
Fiscal de Rendas, podendo o Secretário da Fazenda, antes da 
decisão, encaminhar o procedimento sancionatório à Consulto-
ria Jurídica da Secretaria da Fazenda, para que esta proceda ao 
exame da regularidade formal;

IX - apoiar a Consultoria Jurídica em relação à resposta a 
consultas formuladas pelos órgãos e entidades da Administra-
ção Pública e servidores da Secretaria da Fazenda, acerca de 
assuntos de competência da CORFISP;

X - acompanhar sistematicamente a evolução patrimonial 
dos Agentes Fiscais de Rendas;

XI - encaminhar ao Ministério Público representação devi-
damente instruída, sempre que constatadas, no curso das apura-
ções referidas no inciso VII, evidências de conduta definida como 
crime por parte de pessoas físicas relacionadas a contribuinte 
sob ação fiscal.

§ 1º - Resolução do Secretário da Fazenda disporá sobre:
1. a forma de realização das correições e serviços especiais 

afetos à CORFISP, nos termos do § 1º do artigo 3º da Lei Com-
plementar nº 1.281, de 14 de janeiro de 2016;

2. o regimento interno da CORFISP.
§ 2º - Qualquer notícia de irregularidade praticada por 

Agente Fiscal de Rendas será imediatamente comunicada ao 
Secretário da Fazenda e ao titular da Coordenadoria da Secretaria 
da Fazenda onde o servidor estiver exercendo as suas atividades.

§ 3º - A competência da CORFISP, ressalvado o que consta 
do “caput” e do inciso IV deste artigo, será exclusiva para os 
assuntos de que trata a Lei Complementar nº 1.281, de 14 de 
janeiro de 2016.

§ 4º - A competência prevista no inciso II deste artigo não 
exclui a prerrogativa dos órgãos de fiscalização de determinar o 
refazimento de trabalhos fiscais sempre que necessário.

§ 5º - A autoridade administrativa que instaurar apuração, 
na forma prevista no inciso IV, deverá comunicar o fato imedia-
tamente à CORFISP. Concluída a apuração, remeterá os autos 
para manifestação da CORFISP.

§ 6º - No exercício das atribuições e das suas competên-
cias, todos os membros da CORFISP deverão, sob quaisquer 
circunstâncias, mas em especial em relação às diligências ou 
abordagens a terceiros, zelar pelos direitos e garantias dos 
investigados, tais como privacidade e integridade  moral.

§ 7º - Não serão acolhidas pela CORFISP e nem por qualquer 
outro órgão da Coordenadoria da Administração Tributária as 
acusações sem identificação de autoria ou apócrifas (denúncias 
anônimas), exceto se acompanhadas de prova documental ou 
relativas a fatos específicos suscetíveis de comprovação median-
te verificações ou diligências específicas, com expressa anuência 
do Secretário da Fazenda.

§ 8º – Todas as consultas, diligências, oitivas e peças produ-
zidas no curso de apuração preliminar, sindicância ou processo 
administrativo disciplinar pelos Corregedores Fiscais deverão 
ser levadas aos autos no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data:

1. do recebimento das respostas das consultas;
2. do recebimento das conclusões das diligências;
3. da realização das oitivas;
4.da produção das peças.

I - examinar autos de apuração preliminar, sindicância e pro-
cesso administrativo disciplinar, findos ou em andamento, ainda 
que conclusos à autoridade, para o qual tenha a competente 
representação outorgada pelo interessado relativa ao procedi-
mento respectivo, podendo copiar peças e tomar apontamentos, 
em meio físico ou digital;

II - assistir a seus clientes investigados durante a apuração 
de infrações, sob pena de nulidade absoluta do respectivo 
interrogatório ou depoimento e, subsequentemente, de todos 
os elementos investigatórios e probatórios dele decorrentes ou 
derivados, direta ou indiretamente, podendo, inclusive, no curso 
da respectiva apuração, apresentar razões e quesitos.

§ 1º - Nos casos previstos no inciso I, a autoridade poderá 
delimitar o acesso do advogado aos elementos de prova relacio-
nados a diligências em andamento e ainda não documentados 
nos autos, quando houver risco de comprometimento da eficiên-
cia, da eficácia ou da finalidade das diligências.

§ 2º- A inobservância aos direitos estabelecidos no inciso 
I, o fornecimento incompleto de autos ou o fornecimento de 
autos em que houve a retirada de peças já incluídas no caderno 
investigativo implicará responsabilização criminal e funcional 
por abuso de autoridade do responsável que impedir o acesso do 
advogado com o intuito de prejudicar o exercício da defesa, sem 
prejuízo do direito subjetivo do advogado de requerer acesso 
aos autos ao juiz competente.

§ 3º - Os direitos previstos neste artigo são assegurados, 
também, no que couber, ao investigado que não tiver advogado 
constituído.

Artigo 8º - Os Agentes Fiscais de Rendas integrantes da COR-
FISP farão jus à percepção do prêmio de produtividade, do “pro 
labore” e da participação nos resultados de que tratam os artigos 
17, 18 e 26 da Lei Complementar nº 1.059, de 18 de setembro 
de 2008, e alterações, na forma estabelecida em Resolução do 
Secretário da Fazenda, observados os limites legais previstos.

Artigo 9º - Os trabalhos afetos à CORFISP deverão guardar o 
sigilo das informações que lhes forem prestadas, nele incluídos o 
fiscal e bancário do averiguado e de terceiros, sendo vedada, exce-
to por decisão do Secretário da Fazenda, e desde que não contrarie 
disposição legal, a divulgação de notas ou informações a respeito 
antes da eventual instauração de procedimento administrativo 
disciplinar, ocasião em que será observado o disposto no artigo 306 
da Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968, com a redação dada 
pela Lei Complementar nº 942, de 6 de junho de 2003.

Artigo 10 - Os ofícios, protocolados e demandas originários 
da CORFISP terão tramitação preferencial e urgente, devendo 
ser respondidos no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de res-
ponsabilidade funcional.

Artigo 11 - A Secretaria da Fazenda desenvolverá sistemas 
eletrônicos de processamento de apurações preliminares, sindi-
câncias, processos administrativos disciplinares, correições ordi-
nárias e extraordinárias por meio de procedimentos total ou par-
cialmente digitais, utilizando, preferencialmente, a rede mundial 
de computadores e acesso por meio de redes internas e externas.

Artigo 12 - Os casos omissos reger-se-ão pela Lei nº 10.261, 
de 28 de outubro de 1968, pela Lei nº 10.177, de 30 de dezem-
bro de 1998, e pela Lei nº 10.294, de 20 de abril de 1999, e 
respectivas alterações.

Artigo 13 - A Coordenadoria Geral da Administração da 
Secretaria da Fazenda prestará à CORFISP o apoio necessário, 
por suas unidades vinculadas aos sistemas de administração de 
pessoal, material e patrimônio, comunicações administrativas, 
transportes internos, controles de serviços de terceiros e ativi-
dades complementares.

Artigo 14 - O Secretário da Fazenda promoverá a adoção 
das medidas complementares necessárias para a efetiva implan-
tação da estrutura, organização e funcionamento da CORFISP.

Artigo 15 - O Gabinete do Secretário da Fazenda dará 
suporte financeiro e orçamentário à CORFISP enquanto o órgão 
não dispuser de dotação orçamentária própria prevista em Lei 
Orçamentário Anual.

Artigo 16 - Relativamente aos procedimentos disciplinares 
em curso na data da publicação da Lei Complementar nº 1.281, 
de 14 de janeiro de 2016:

I - os atos decisórios serão de competência do Secretário 
da Fazenda;

II - aplica-se o disposto na Lei Complementar nº 1.281, de 14 
de janeiro 2016, respeitando-se os atos processuais já praticados.

Artigo 17 - Nos termos do artigo 3º das Disposições Transitórias 
da Lei Complementar nº 1.281, de 14 de janeiro de 2016, deverão 
ser mantidos, no máximo, 50% (cinquenta por cento) do quadro 
de Corregedores Fiscais, mediante ato do Secretário da Fazenda.

Parágrafo único - Os Corregedores Fiscais que forem subs-
tituídos em razão do disposto no “caput” poderão escolher 
a unidade das Delegacias Regionais Tributárias, Delegacias 
Regionais de Julgamento ou Representações Fiscais regionais, 
para a qual serão transferidos, condicionado à existência de 
vaga na unidade.

§ 9º - Na contagem do prazo previsto no § 8º, somente 
deverão ser computados, do termo inicial até o final, os dias em 
que houver expediente normal na unidade em que estiverem 
tramitando os autos de apuração preliminar, sindicância ou 
processo administrativo.

§ 10 – O acompanhamento a que se refere o inciso X 
será realizado na forma e condições estabelecidas em ato do 
Secretário da Fazenda, especialmente no que se refere à seleção 
da amostra, que será feita de forma randômica e impessoal 
por meio de sistema informatizado a ser desenvolvido pela 
Secretaria da Fazenda.

§ 11 – O Corregedor-Geral, no exercício de suas funções, 
terá acesso a todas as unidades da Secretaria da Fazenda, 
devendo receber dos respectivos dirigentes e das demais autori-
dades toda a assistência de que precisar, sendo que o acesso às 
bases de dados e aos sistemas informatizados será disciplinado 
em ato do Secretário da Fazenda.

Artigo 4º - O Corregedor-Geral da CORFISP nomeará, “ad 
referendum” do Secretário da Fazenda, Comissão Processante 
Permanente, composta por 3 (três) integrantes para, com inde-
pendência e imparcialidade, conduzir sindicância  ou processo 
administrativo disciplinar relativos a Agente Fiscal de Rendas, 
podendo ser nomeados suplentes para os eventuais afastamen-
tos legais dos membros.

§ 1º - O disposto neste artigo não impede a nomeação 
de  Comissões Processantes Especiais nos moldes deste artigo.

§ 2º - Os integrantes das Comissões Processantes serão escolhi-
dos dentre os Agentes Fiscais de Rendas da Secretaria da Fazenda.

§ 3º - Não poderão ser nomeados os citados em qualquer 
outra investigação no âmbito da CORFISP e que porventura 
tenham qualquer laço de família ou comercial com o investigado.

Artigo 5º - Compete:
I - ao Corregedor–Geral da CORFISP:
a) apresentar ao Secretário da Fazenda proposta de adoção 

de providências a que se refere o artigo 266 da Lei nº 10.261, de 
28 de outubro de 1968, com a redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 942, de 6 de junho de 2003;

b) assessorar o Secretário da Fazenda nos assuntos de 
natureza disciplinar;

c) determinar ou avocar a instauração de apuração preliminar;
d) manifestar-se nos procedimentos disciplinares antes de 

seu encaminhamento para decisão da autoridade competente, 
determinando, caso necessário, diligências complementares 
visando ao esclarecimento dos fatos;

e) exercer as competências previstas em normas e sistemas 
de administração orçamentária, financeira, de material e servi-
ços e de pessoal;

f) adotar as providências necessárias para que se instaure 
inquérito policial, conforme dispõe o artigo 302 da Lei nº 10.261, 
de 28 de outubro de 1968, com a redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 942, de 6 de junho de 2003, e quando expressamente 
determinado pelo Secretário da Fazenda;

II - ao Corregedor-Adjunto:
a) substituir o Corregedor-Geral em seus afastamentos, respon-

dendo pelo expediente do órgão nas suas ausências temporárias;
b) assistir o Corregedor-Geral na execução das tarefas de 

sua competência;
c) supervisionar as atividades executadas pelos Corregedores 

Fiscais segundo as orientações do Corregedor-Geral da CORFISP;
III - aos Corregedores Fiscais:
a) conduzir correições e apurações preliminares;
b) presidir Comissões Processantes;
c) revisar trabalhos fiscais consoante determinação do 

Corregedor–Geral;
d) assistir o Corregedor-Geral em todas as suas incumbên-

cias e auxiliá-lo na execução dos trabalhos da CORFISP;
e) desempenhar as tarefas que lhes forem cometidas pelo Cor-

regedor-Geral relacionadas às finalidades institucionais da CORFISP;
f) instaurar sindicância ou processo administrativo discipli-

nar mediante portaria, após o recebimento de determinação da 
autoridade competente.

Artigo 6º - Competirá exclusivamente ao Secretário da 
Fazenda determinar a instauração de sindicâncias e de proces-
sos administrativos disciplinares em face de Agentes Fiscais de 
Rendas, julgando-os depois de concluídos pelas Comissões Pro-
cessantes, momento em que poderá encaminhar, ao Ministério 
Público e à Corregedoria Geral da Administração – CGA, cópia 
de relatório e de outras peças processuais que contenham indí-
cios de prática de crime ou ato de improbidade administrativa 
cometido por servidores investigados pela CORFISP, ressalvadas 
as informações protegidas por sigilo.

Parágrafo único – Antes da decisão quanto à instauração 
de sindicância ou processo administrativo disciplinar, deverá ser 
dada oportunidade para o averiguado se manifestar no prazo de 
15 (quinze) dias, prorrogável por igual período, mediante acesso 
integral aos autos.

Artigo 7º – Ao advogado é assegurado o direito de:

Comunicado

PLANEJAMENTO E GESTÃO
UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS
Artigo 115 da CE - Suplemento Especial

A Unidade Central de Recursos Humanos, à vista do que dispõe o § 2º do artigo 
5º do Decreto nº 50.881, de 14 de junho de 2006 (Institui o Sistema Único de 
Cadastro de Cargos e Funções-Atividades - SICAD, da Administração Direta e 
das Autarquias do Estado), 

COMUNICA aos órgãos setoriais de recursos humanos da  Administração Direta 
e Autarquias do Estado que encaminhará à Imprensa Ofi cial do Estado S.A. – 
IMESP as informações coletadas e sistematizadas, no SICAD, relativas à quanti-
dade de cargos, empregos públicos e funções-atividades, ocupados e vagos, em 
31 de dezembro de 2015, para publicação em Suplemento Especial do Diário 
Ofi cial do Estado, Executivo, Seção I, no dia 30 de abril de 2016, em cumpri-
mento ao disposto no § 5º, do artigo 5º, da Constituição Estadual.

AS ENTIDADES FUNDACIONAIS, DE ECONOMIA MISTA E AS EMPRESAS 
PÚBLICAS deverão, para atendimento ao dispositivo constitucional, encami-
nhar diretamente à Imprensa Ofi cial do Estado S.A - IMESP, impreterivelmente 
até o dia 13 de abril de 2016, o quantitativo de seus quadros.

Quaisquer esclarecimentos sobre transmissão e publicação  deverá ser contata-
da a Imprensa Ofi cial do Estado pelo telefone: SAC 0800 01234 01

O arquivo deverá vir no formato texto com tabulação e salvo como texto 
sem formatação e enviado para o email:

artigo115-2016@imprensaofi cial.com.br 
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g) disponibilizar a documentação referente à aplicação dos 
recursos financeiros, permitindo ampla fiscalização do desenvol-
vimento das ações objeto deste ajuste;

h) atestar a regularidade da aplicação dos recursos repas-
sados a cada parcela, a fim de viabilizar a liberação da parcela 
subsequente de repasse;

i) propor à SECRETARIA quaisquer alterações que venham 
a ser feitas no Plano de Trabalho estabelecido, observada a 
impossibilidade de modificação do objeto ajustado;

j) prestar contas da aplicação dos recursos recebidos, con-
forme Manual de Orientação fornecido pela SECRETARIA, sem 
prejuízo do atendimento às instruções específicas do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo;

k) complementar com recursos financeiros próprios aqueles 
repassados pela SECRETARIA, cobrindo o custo total da exe-
cução da prestação de serviços de alimentação escolar, nela 
incluídos o preparo, a manipulação e a distribuição final dos 
alimentos aos alunos, quando for o caso;

l) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previden-
ciários, fiscais, comerciais e outros resultantes do presente Con-
vênio e por eventuais danos ou prejuízos causados a terceiros 
ou ao próprio MUNICÍPIO, isentando a SECRETARIA de qualquer 
responsabilidade;

II – À SECRETARIA compete:
a) acompanhar e supervisionar, em conjunto com o Centro 

Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza – CEETEPS, quan-
do envolvida escola técnica sediada no MUNICÍPIO, a execução 
do objeto do presente convênio, de responsabilidade técnica e 
administrativa do MUNICÍPIO;

b) repassar ao MUNICÍPIO os recursos financeiros aloca-
dos, de acordo com as cláusulas terceira e quarta do presente 
convênio;

c) por meio do Departamento de Alimentação e Assistência 
ao Aluno – DAAA subsidiar, técnica e administrativamente, o 
MUNICÍPIO, quando necessário, na programação, execução, 
controle e avaliação das ações relativas à alimentação escolar, 
assim como o Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula 
Souza – CEETESP se o objeto deste convênio englobar escola 
técnica sediada no MUNICÍPIO;

d) por meio da Coordenadoria de Infraestrutura e Serviços 
Escolares – CISE e das Diretorias de Ensino: fornecer para as 
escolas novas ou repor, quando necessário, equipamentos e 
utensílios básicos de cozinha e demais itens destinados ao 
suporte das atividades do serviço de alimentação, bem como 
uniformes para manipuladores de alimentos, no âmbito das 
escolas, exceto das escolas técnicas, caso em que o fornecimento 
ou reposição ficará a cargo do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS;

e) por meio das Unidades Escolares e da Diretoria de Ensino, 
ou ainda do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula 
Souza – CEETEPS, quando envolvida escola técnica sediada no 
MUNICÍPIO, certificar a regularidade da aplicação de cada uma 
das parcelas de recursos estaduais transferidos, a fim de autori-
zar a liberação da parcela subsequente;

f) suspender a transferência de recursos financeiros ao 
MUNICÍPIO que deixar de cumprir as cláusulas ajustadas deven-
do, nesse caso, adotar as providências necessárias para que o 
fornecimento de alimentação escolar não seja interrompido ou 
prejudicado;

g) por meio da Diretoria de Ensino a que o MUNICÍPIO esti-
ver jurisdicionado, analisar as prestações de contas, aprovando-
as, se for o caso.

CLÁUSULA TERCEIRA
Do Valor
O valor total estimado do presente convênio será obtido 

multiplicando-se o número de alunos efetivamente matriculados 
nas escolas da rede estadual de ensino localizadas no MUNICÍ-
PIO, conforme levantamento oficial da Secretaria da Educação, 
pelo valor de transferência “per capita” fixado anualmente pela 
Secretaria da Educação, de acordo com a disponibilidade finan-
ceira da Pasta, perfazendo o montante estimado de R$                
(                                               ), no exercício vigente.

§ 1º – Os recursos a serem transferidos pela SECRETARIA ao 
MUNICÍPIO são originários da Quota Estadual do Salário Educa-
ção – QESE e onerarão o crédito orçamentário UGO             , 
classificação funcional programática                           , categoria 
econômica .

§ 2º – O valor das parcelas a serem repassadas pela SECRE-
TARIA ao MUNICÍPIO poderá ser alterado conforme levantamen-
to do número de alunos efetivamente matriculados constante 
do Sistema de Cadastro de Alunos da SECRETARIA e certificado 
pela Diretoria de Ensino competente, em 30 de março e em 31 
de julho de cada exercício.

CLÁUSULA QUARTA
Dos Recursos
Os recursos de responsabilidade do Estado serão repassa-

dos em 10 (dez) parcelas mensais, de acordo com o cronograma 
de desembolso, parte integrante deste termo de convênio.

§ 1º – A primeira parcela será repassada em até 30 (trinta) 
dias da contabilização da respectiva Nota de Empenho e as 
demais, nos termos do “caput” desta cláusula, após a com-
provação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente 
liberada, conforme previsto no inciso I, do § 3º, do artigo 116, 
da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com redação 
alterada pela Lei federal nº 8.883, de 8 de junho de 1994.

§ 2º – Os recursos transferidos pela SECRETARIA ao MUNI-
CÍPIO em função deste Convênio serão depositados em conta 
vinculada no Banco do Brasil S.A., devendo ser aplicados, exclu-
sivamente, na execução do objeto deste Convênio, observadas 
as condições postas no plano de trabalho.

3º – Em relação aos recursos estaduais de que trata esta 
cláusula, o MUNICÍPIO deverá ainda:

1. no período correspondente ao intervalo entre a liberação 
das parcelas e sua efetiva utilização, aplicar os recursos, por 
intermédio do Banco do Brasil S.A., em caderneta de poupança, 
se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou 
em operação de mercado aberto lastreada em título da dívida 
pública, quando a previsão de utilização dos recursos verificar-se 
em prazos menores que um trintídio;

2. computar obrigatoriamente as receitas financeiras aufe-
ridas a crédito do convênio e aplicá-las, exclusivamente, na 
execução do objeto do convênio;

3. apresentar, na prestação de contas dos recursos recebidos 
da SECRETARIA, os extratos bancários contendo o movimento 
diário da conta, juntamente com a documentação referente à 
aplicação das disponibilidades financeiras, a serem fornecidas 
pelo Banco do Brasil S.A.;

4. repor ou restituir o numerário recebido, acrescido da 
remuneração resultante da aplicação no período, computada 
desde a data do repasse até a data do efetivo depósito, no caso 
de descumprimento do disposto neste parágrafo;

5. fazer constar nas notas fiscais/faturas ou comprovantes 
de despesas efetuadas que forem emitidas em nome do MUNI-
CÍPIO, “Convênio SEE/Fornecimento de Alimentação Escolar” e o 
número do Processo SEE/CISE/DAAA origem deste instrumento;

§ 4º – O descumprimento, pelo MUNICÍPIO, de qualquer obri-
gação pactuada neste convênio ensejará a suspensão do repasse 
dos recursos financeiros, até que seja regularizada a situação.

CLÁUSULA QUINTA
Da Prestação de Contas
A prestação de contas dos recursos estaduais consignados 

ao convênio será feita anualmente, até 30 (trinta) dias após o 
encerramento do exercício e de cada uma de suas eventuais pror-
rogações, composta, especialmente, dos seguintes documentos:

I - relatório de Fornecimento de Alimentação Escolar, cons-
tando a quantidade de alunos atendidos por unidade escolar, de 
acordo com modelo e instruções fornecidas pela SECRETARIA;

II - relatório de Execução Físico-Financeira;

IX – comprovar a efetiva execução das programações para 
atendimento do fornecimento de alimentação escolar.

Artigo 5º – À Secretaria da Educação competirá:
I – por meio do Departamento de Alimentação e Assistência 

ao Aluno – DAAA, subsidiar, técnica e administrativamente, 
o Município, quando necessário, na programação, execução, 
controle e avaliação das ações relativas à alimentação escolar;

II – por meio da Coordenadoria de Infraestrutura e Serviços 
Escolares – CISE e das Diretorias de Ensino:

a) fornecer às escolas novas, ou repor, quando necessário, 
equipamentos e utensílios básicos de cozinha e demais itens 
destinados ao suporte das atividades do serviço de alimentação, 
no âmbito das escolas;

b) fornecer ou repor os uniformes para manipuladores de 
alimentos, no âmbito das escolas;

III – por meio das Unidades Escolares e da Diretoria de 
Ensino, certificar a regularidade da aplicação de cada uma das 
parcelas de recursos estaduais transferidos, a fim de autorizar a 
liberação da parcela subsequente;

IV – suspender a transferência de recursos financeiros ao Muni-
cípio que deixar de cumprir as cláusulas ajustadas devendo, nesse 
caso, adotar as providências necessárias para que o fornecimento 
de alimentação escolar não seja interrompido ou prejudicado.

Artigo 6º – A Secretaria da Educação editará normas com-
plementares para a execução do presente decreto.

Artigo 7º – Este decreto e sua disposição transitória entram 
em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as dis-
posições em contrário, em especial, o Decreto nº 55.080, de 25 
de novembro de 2009.

Disposição Transitória
Artigo Único – Os convênios firmados com fundamento no 

Decreto nº 55.080, de 25 de novembro de 2009, e em vigor na 
data da publicação deste decreto, permanecerão regidos pela 
legislação anterior, até que seja formalizada nova avença, sob a 
égide do novo regulamento.

Palácio dos Bandeirantes, 12 de abril de 2016
GERALDO ALCKMIN
José Renato Nalini
Secretário da Educação
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 12 de abril de 2016.
ANEXO ÚNICO
a que se refere o artigo 1º do
DECRETO Nº 61.928, DE 12 DE ABRIL DE 2016

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O ESTADO DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, E                       O
                              MUNICÍPIO DE                        ,
OBJETIVANDO A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 
FINANCEIROS DESTINADOS AO FORNECIMENTO 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR AOS ALUNOS DA 
REDE ESTADUAL DE ENSINO

O ESTADO DE SÃO PAULO, por intermédio da SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO, com sede na Praça da República, 53, na Capital 
de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº 46.384.111/0001-40, neste 
ato representada pelo seu Titular Sr(a)                                   , 
portador do R.G.                      e do CPF                    , autorizada pelo 
Governador do Estado, nos termos do Decreto nº                       ,
de          de                    de 2016, e o MUNICÍPIO DE                   
                               , representado pelo (a) PREFEITO (A) MUNI-
CIPAL                                        , portador(a) do R.G.                 e 
do CPF                  , autorizado pela Lei municipal nº               , de 
          de              de           , doravante denominados, respectiva-
mente, SECRETARIA e MUNICÍPIO, observadas as disposições da 
Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei estadual 
nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, no que couber, celebram o 
presente convênio, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Do Objeto
O presente Convênio tem por objeto a transferência de 

recursos financeiros destinados, conforme Plano de Trabalho 
que integra o presente ajuste, ao fornecimento de alimentação 
escolar aos alunos matriculados nos períodos diurno e/ou 
noturno, nos estabelecimentos estaduais de ensino circunscritos 
no MUNICÍPIO, da educação básica da rede estadual, inclusive:

I – na educação profissional técnica de nível médio, confor-
me definido no artigo 4º, inciso I, da Lei federal nº 9.394, de 20 
de dezembro de 1996;

II – em escolas localizadas em áreas indígenas, remanescen-
tes de quilombos e assentamentos;

III – na educação de Jovens e Adultos – EJA.
§ 1º – O fornecimento a que se refere o “caput” desta 

cláusula deverá observar as normas legais e regulamentares 
pertinentes, em especial, as diretrizes do Programa de Alimen-
tação Escolar – PAE, previstas na Lei federal nº 11.947, de 16 
de junho de 2009.

§ 2º – O objeto deste convênio tem por finalidade:
1. assegurar a implementação de ações de educação 

alimentar e nutricional, que deverão ser pautadas na susten-
tabilidade e no aproveitamento da diversidade agrícola da 
região do MUNICÍPIO, possibilitada a utilização dos sistemas de 
agricultura familiar;

2. garantir o fornecimento de alimentação escolar aos 
alunos durante o ano letivo, de forma contínua, observadas as 
necessidades nutricionais diárias, o bem estar e a vitalidade 
física e mental dos alunos, de forma a incentivar a formação de 
bons hábitos alimentares que contribuam para o crescimento 
e desenvolvimento saudáveis, bem como para a melhoria do 
rendimento escolar;

3. garantir a observância das diferentes faixas etárias dos 
alunos, bem como situações específicas que reclamem alimen-
tação diferenciada.

CLÁUSULA SEGUNDA
Das obrigações dos Partícipes
Para a execução do objeto pactuado na cláusula primeira, 

os partícipes terão as seguintes obrigações:
I – Ao MUNICÍPIO compete:
a) executar, direta ou indiretamente, sob sua exclusiva res-

ponsabilidade, o objeto de que cuida a cláusula primeira deste 
convênio em conformidade com o Plano de Trabalho e observa-
da a legislação pertinente, bem como os melhores padrões de 
qualidade e economia aplicáveis à espécie;

b) manter organização administrativa estruturada para 
realizar, com eficiência, as atividades relacionadas à alimentação 
escolar com pessoal capacitado para preparo, manipulação e 
distribuição da alimentação escolar, bem como dependências 
e equipamentos adequados para preparo das refeições e sua 
distribuição;

c) assegurar a elaboração de cardápio que atenda às neces-
sidades nutricionais diárias dos alunos, observadas as faixas 
etárias atendidas, o bem-estar e a vitalidade física e mental, de 
sorte a contribuir com a formação de bons hábitos alimentares 
que favoreçam o crescimento e desenvolvimento saudáveis e 
melhoria do rendimento escolar, bem como respeitar situações 
específicas de alunos que, por motivos de saúde diversos, neces-
sitem de alimentação diferenciada;

d) adquirir e distribuir gêneros alimentícios com observân-
cia da diversificação agrícola da região, normas de sustentabili-
dade e diretrizes legais aplicáveis à espécie;

e) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do pre-
sente convênio;

f) aplicar os recursos financeiros recebidos da SECRETARIA 
exclusivamente para os fins aludidos no presente convênio e na 
forma estritamente estabelecida no plano de trabalho;

 DECRETO Nº 61.927, 
DE 12 DE ABRIL DE 2016

Dá denominação de “Engenheiro José Carlos de 
Figueiredo Ferraz” ao viaduto que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Engenheiro José Carlos 

de Figueiredo Ferraz” o viaduto localizado no Km 057+895m 
da pista ascendente da Rodovia dos Imigrantes, SP-160, no 
Município de Cubatão.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 12 de abril de 2016
GERALDO ALCKMIN
Alberto José Macedo Filho
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Logística e Transportes
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 12 de abril de 2016.

 DECRETO Nº 61.928, 
DE 12 DE ABRIL DE 2016

Autoriza a celebração de convênios com os 
Municípios do Estado, objetivando a transferência 
de recursos financeiros destinados ao fornecimen-
to de alimentação escolar aos alunos das escolas 
da rede pública estadual de ensino

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º– Fica a Secretaria da Educação autorizada a 

representar o Estado na celebração de convênios com Municí-
pios paulistas, tendo como objeto a transferência de recursos 
destinados ao fornecimento de alimentação escolar aos alunos 
das escolas da rede pública estadual de ensino, nos termos do 
modelo constante do Anexo Único.

§ 1º – O fornecimento a que se refere o “caput” deste artigo 
compreende a aquisição de alimentos ou gêneros alimentícios 
e o seu preparo, distribuição e oferecimento aos alunos no 
ambiente escolar durante o período letivo do ano de exercício, 
observadas as normas de execução técnica, administrativa e 
financeira previstas neste decreto.

§ 2º – Para os fins deste decreto, serão beneficiados os alu-
nos das escolas da rede pública estadual de ensino matriculados 
nos períodos diurno e/ou noturno na educação básica, inclusive:

1. na educação profissional técnica de nível médio, confor-
me definido no artigo 4º, inciso I, da Lei federal nº 9.394, de 20 
de dezembro de 1996;

2. em escolas localizadas em áreas indígenas, remanescen-
tes de quilombos e assentamentos;

3. na educação de jovens e adultos– EJA;
Artigo 2º – A instrução dos processos referentes a cada con-

vênio deverá compreender manifestação da Consultoria Jurídica 
que serve à Pasta e observar o disposto no Decreto nº 59.215, de 
21 de maio de 2013, e na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, com as respectivas alterações.

Artigo 3º – As despesas decorrentes da celebração dos 
convênios de que trata este decreto, bem como aquelas resul-
tantes dos respectivos termos de aditamento, correrão à conta 
da Quota Estadual do Salário Educação (QESE) consignada no 
orçamento da Secretaria da Educação, condicionada a celebra-
ção dos ajustes à disponibilidade de recursos financeiros.

§ 1º - A transferência de recursos financeiros dar-se-á em 
parcelas, calculadas com base no número de alunos efetivamen-
te matriculados nas escolas estaduais sediadas no município, 
conforme o disposto no artigo 1º deste decreto, e observará o 
número de dias letivos e o valor da transferência “per capita” 
fixado anualmente pelo Secretaria da Educação, de acordo com 
a disponibilidade financeira da Pasta.

§ 2º - Os recursos transferidos deverão ser utilizados na 
aquisição de alimentos ou gêneros alimentícios, facultada a 
aplicação de montante equivalente a até 30% do valor total 
transferido em despesas relativas à aquisição de gás de cozinha 
e combustível, contanto que necessários ao transporte e distri-
buição da alimentação escolar, e desde que prevista expressa-
mente essa faculdade no plano de trabalho.

§ 3º - É expressamente vedada a aplicação dos recursos 
transferidos para pagamento de servidores ou outras despesas 
não previstas neste decreto.

§ 4º - Para atender situações emergenciais ou dar atendi-
mento a municípios em situação de calamidade pública, median-
te formalização de aditamento ao convênio firmado, a Secretaria 
da Educação poderá complementar o repasse financeiro previsto 
originariamente com a remessa de alimentos ou gêneros alimen-
tícios, por prazo determinado.

§ 5º - Para suprir necessidades de municípios com IDHM 
inferior a 0,720 ou que contem com até cinco mil habitantes 
conforme levantamentos oficiais, a Secretaria da Educação fica 
também autorizada a transferir alimentos ou gêneros alimen-
tícios em complementação aos recursos financeiros ajustados, 
desde que assim esteja previsto no plano de trabalho.

Artigo 4º – O Município paulista interessado em fornecer 
alimentação escolar nos termos deste decreto deverá:

I – responsabilizar-se pelas ações de educação alimentar e 
nutricional e pela oferta de refeições que cubram as necessida-
des nutricionais diárias dos alunos atendidos;

II – comprovar que possui organização administrativa estru-
turada para realizar, com eficiência, as atividades relacionadas à 
alimentação escolar com:

a) pessoal capacitado para preparo, manipulação e distri-
buição da alimentação escolar;

b) dependências e equipamentos adequados para preparo 
das refeições e sua distribuição;

III – assegurar a elaboração de cardápio que atenda às 
necessidades nutricionais diárias dos alunos, observadas as fai-
xas etárias atendidas, o bem-estar e a vitalidade física e mental, 
de sorte a contribuir com a formação de bons hábitos alimenta-
res que favoreçam o crescimento e desenvolvimento saudáveis 
e melhoria do rendimento escolar, bem como respeitar situações 
específicas de alunos que, por motivos de saúde diversos, neces-
sitem de alimentação diferenciada;

IV – adquirir e distribuir gêneros alimentícios com obser-
vância da diversificação agrícola da região e normas de sus-
tentabilidade;

V – viabilizar a participação de pessoal da organização 
administrativa em eventos relativos à alimentação escolar pro-
movidos pela Secretaria da Educação;

VI – constituir e manter em funcionamento o Conselho 
Municipal de Alimentação Escolar, órgão colegiado de caráter 
fiscalizador, permanente, deliberativo e de assessoramento, 
com a finalidade de orientar a política de produção, aquisição, 
armazenamento de alimentos e/ou de produtos alimentícios 
destinados ao preparo e à distribuição da alimentação escolar, 
nos termos da Lei federal nº 11.497, de 16 de junho de 2009, e 
alterações posteriores;

VII – atender às disposições constitucionais sobre a aplica-
ção da receita orçamentária na educação básica;

VIII – comprovar a consignação em seu orçamento de 
recursos destinados à manutenção e funcionamento da sua 
organização administrativa para prestação dos serviços objeto 
deste decreto;

Artigo 18 - O direito de escolha previsto no parágrafo único 
do artigo 17 é assegurado também aos demais Corregedores 
Fiscais, quando de sua saída da CORFISP, desde que tenham 
cumprido pelo menos 2 (dois) anos de exercício na função.

Artigo 19 - Passam a vigorar, com a redação que se segue, 
os seguintes dispositivos do Decreto nº 60.812, de 30 de setem-
bro de 2014:

I – o § 1º do artigo 7º:
“§ 1º - A critério do Coordenador, a Coordenadoria da 

Administração Tributária, as Diretorias, o Tribunal de Impostos 
e Taxas – TIT, a Consultoria Tributária – CT e as Delegacias 
Regionais Tributárias poderão contar, cada uma, com Assistência 
Fiscal Técnica.” (NR);

II – o “caput” do artigo 189, mantidos os seus incisos:
“Artigo 189 – O Chefe de Gabinete, os Coordenadores das 

Coordenadorias de que tratam os incisos IV a VIII do artigo 
3º deste decreto, o Diretor do Departamento de Controle e 
Avaliação, o Corregedor-Geral da Corregedoria da Fiscalização 
Tributária, o Diretor Executivo da Administração Tributária, o 
Diretor de Estudos Tributários e Econômicos, o Diretor de Arre-
cadação, o Diretor da Diretoria de Informações, o Presidente do 
Tribunal de Impostos e Taxas, o Diretor da Representação Fiscal, 
o Diretor da Consultoria Tributária, o Diretor do Departamento 
de Finanças do Estado, o Contador Geral do Estado, o Diretor 
do Departamento de Despesa de Pessoal do Estado, o Diretor 
do Departamento de Gestão da Dívida e Haveres do Estado, o 
Diretor do Departamento de Gestão e Padronização de Cadas-
tros, o Diretor do Departamento de Qualidade e Pesquisas, o 
Diretor do Departamento de Compras Eletrônicas, o Diretor 
do Departamento de Entidades Descentralizadas, o Diretor da 
Escola Fazendária do Estado de São Paulo, o Diretor do Depar-
tamento de Gestão Estratégica, o Diretor do Departamento de 
Tecnologia da Informação, o Diretor do Departamento de Gestão 
de Projetos, o Diretor do Departamento de Recursos Humanos, 
o Diretor do Departamento de Orçamento e Finanças, o Diretor 
do Departamento de Suprimentos e Infraestrutura, os Delegados 
Regionais Tributários, os Delegados Tributários de Julgamento, 
os Representantes Fiscais Chefes das Representações Fiscais de 
São Paulo, de Campinas e de Bauru e os Diretores dos Centros 
Regionais de Administração, na qualidade de dirigentes de 
unidades de despesa, têm as seguintes competências:” (NR);

III – a denominação do TÍTULO IX:
“Da Corregedoria da Fiscalização Tributária – CORFISP” (NR);
IV – o artigo 211:
“Artigo 211 - A Corregedoria da Fiscalização Tributária – 

CORFISP é regida pela Lei Complementar nº 1.281, de 14 de 
janeiro de 2016, e respectiva regulamentação, observadas as 
alterações posteriores e as disposições deste decreto.” (NR);

V – a alínea “a” do inciso III do “caput” do artigo 217:
“a) 2 (duas) de Diretor de Divisão da Fazenda Estadual, des-

tinadas, em consonância com o previsto no Decreto nº 54.486, de 
26 de junho de 2009, 1 (uma) à Divisão da Fazenda Estadual de 
Logística do Tribunal de Impostos e Taxas e 1 (uma) ao Centro de 
Apoio Administrativo da Diretoria da Representação Fiscal;” (NR).

Artigo 20 – Ficam acrescentados os dispositivos adiante 
indicados ao Decreto nº 60.812, de 30 de setembro de 2014, 
com a seguinte redação:

I – o inciso XII ao artigo 4º:
“XII – Corregedoria da Fiscalização Tributária – CORFISP, com 

1 (um) Centro de Apoio Administrativo, podendo contar, a critério 
do Secretário da Fazenda, com uma Assistência Fiscal Técnica.”;

II – o item 3 à alínea “a” do inciso II do artigo 15:
“3. Corregedoria da Fiscalização Tributária – CORFISP;”;
III – o inciso II-A ao artigo 217:
“II-A – da Corregedoria da Fiscalização Tributária – COR-

FISP, 1 (uma) de Diretor de Divisão da Fazenda Estadual destina-
da ao Centro de Apoio Administrativo.”.

Artigo 21 – Passa a vigorar, com a redação que se segue, 
o Anexo XV do Decreto nº 53.966, de 22 de janeiro de 2009:

“ANEXO XV
a que se refere o inciso II do artigo 2º do
Decreto nº 53.966, de 22 de janeiro de 2009
CARGOS E FUNÇÕES DA ÁREA TRIBUTÁRIA

DENOMINAÇÃO GRUPO
Coordenador da Administração Tributária V
Presidente do Tribunal de Impostos e Taxas VI
Assessor Fiscal IV VII
Coordenador Adjunto da Administração Tributária VIII
Coordenador Adjunto p/ Assuntos Administrativos VIII
Dirigente de unidade equivalente a Departamento Técnico IX
Corregedor Geral IX
Diretor Adjunto de unidade equivalente a Departamento Técnico X
Corregedor Adjunto X
Delegado Regional Tributário XI
Delegado Tributário de Julgamento XI
Dirigente de Representação Fiscal Regional XI
Consultor Tributário Chefe/CT/COTEPE XI

”(NR)
Artigo 22 - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de janeiro de 2016, 
exceto os §§ 8º e 9º do artigo 3º e o parágrafo único do artigo 6º, 
que produzem efeitos a partir da referida publicação, revogadas 
as disposições em contrário, em especial:

I – o Decreto nº 46.551, de 18 de fevereiro de 2002;
II – o inciso VIII do artigo 7º do Decreto nº 60.812, de 30 

de setembro de 2014.
Palácio dos Bandeirantes, 12 de abril de 2016
GERALDO ALCKMIN
Renato Villela
Secretário da Fazenda
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 12 de abril de 2016.

 DECRETO Nº 61.926, 
DE 12 DE ABRIL DE 2016

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, mediante 
doação, a título gratuito, do Município de São José 
do Rio Preto, os imóveis que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado de São Paulo autori-

zada a receber, mediante doação, sem ônus e encargos, da Pre-
feitura Municipal de São José do Rio Preto, um terreno urbano 
localizado na Avenida Hubert Richard Pontes, s/n°, com área de 
5.336,772m2 (cinco mil, trezentos e trinta e seis e setecentos e 
setenta e dois metros quadrados), objeto da matrícula n° 82.933 
do 2° Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de São José 
do Rio Preto, conforme descrito e caracterizado nos autos do 
processo GS n° 961/2014.

Parágrafo único – O imóvel destinar-se-á à instalação do 
Instituto de Criminalística e Instituto Médico-Legal no Município.

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 12 de abril de 2016
GERALDO ALCKMIN
Alexandre de Moraes
Secretário da Segurança Pública
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 12 de abril de 2016.


